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D&CUTO NO 000024 /2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DA OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL de SANTA CRUZ DO PIAUÍ, LAÍS BARROSO MARTINS DOS SANTOS 
NUNES , no uso de suas atribuições legais e em conformida de com a autorizaçao constante 
na ART . 5° DA LEI Nº 0011 DE 1 8 DE NOVEMBRO DE 2024 - PARAGRAFO UNICO. 

O E C R B TA: 

A.rt. 1 111 - Fica a.ber-eo no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de RS 1 . 645.300 , 00 (Um Milhão Seiscento.s e 
Quarenta e Cinco Mil e Trezentos Reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Valor da Supl.,.ntaç.&o por Anul.aç&o • DotaçAo 

01 . 01 . oo - Câmara Municipal d e Santa Cruz do Piauí 
0 1-031- 0001 2 . 00 1 - ManutençãoeFuncionamentodaClmara 

3.1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3 .1. 90 . 13 - Obrigações Patronais 

02. 0 3. oo - Secretaria de Admlolstraçlo Geral 
04-122-0003 2 . 004 - Manutenção,funcionamcnto da Secretaria de Administrnção 

3.1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . oc. oo - Secretaria de Admin1straçio Flnanceira 
0 4-123-0003 2 . 018 - Recolhimento do INSS 

3 .1. 90 . 13 - Obrigações Patronais 

02 . 05. oo - SEC.OBRAS, Saneamento, M.AM.BlENTE e Recuperação 
04-122-0003 2 . 021 - Manutcncao dosScrviçosUrbanoseObrasPublicas 

3.1. 90 . 11 - Vencimc.ntos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
17-452-0004 2 . 026 - Manutenção da LUDpeza Publica 

3 .1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal C ivil 

02 . OCS. 00 - Sec. de Educação, Cultura e Desportos 
12-361-5510 2. 030 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3. l. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3 .1. 90 . 13 - Obrigações Patronais 

13-392-02 47 2 . 114 - Manutencaodo Festival da Cultura e Ativ. Culturais e Religiosas 
3 .1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02. 09. oo - Secretaria Munk:lpal do Serviço Sodal 
08-24 3-0129 2 . 035 - Manutencao Aos Conselhoo Tutelar e da Área Social 

3. l. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
08- 244 - 0129 2 . 037 - Manutenção e Funcionamento da SEC.DE ASSIST.SOCIAL 

3 .1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

02 . 13 . oo - Fundo Municipal de Saúde 
10-301-0020 2 . 060 - Manutençãodo Fundo MunicipaldcSaude 

3 .1. 90 . 13 - Obrigações Patronais 
10-301-0020 2,066 - ProgramaAgentesComunitários dcSaõde-Pacs 

3. l. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
10- 301- 0020 2 . 070 - Manutencao do PAB Fixo/variavel e Incremento Emendas 

3.1.90 . 04 - Con1r11.taçãopor TcmpoDctcnninado 
3 .1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

10- 301- 0020 2 . 080 - Manut. dos Serv. de Saude - Transf. Fundo a Fundo Outros 
3.1 . 90 . 04 - Con1rlltação por Tempo Determinado 

10- 302- 0020 2 . 063 - Manutenção dos Serv. de Ateo. Movei de Saude . SAMU 
3 .1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

.. " -.. ESTADO 00 PIAUi 
lmJZ PREFEITURA MUN:ICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

IONI- ~~~~~~ ~~ - ~~· 95g~~~~;;~O 241 Bairro : CENTRO 
02 . 1c . oo - o un e 

08-244- 0129 2. 0 7 4 - Manutenção Fundo Municipal de Assist.encia Social 
3.1. 90. 04 - Conu-atoção por Tempo Determinado 
3.1.90.11 - Vencimcn1osc Van1agcnsFixas- PcssoalCivil 

08 - 244 - 0129 2. 0'16 - Manutenção do Programa Piso Basico FUI.o e Apoio PSB 
3.1. 90. 04 - Contratação por Tempo Determinado 

08-243-0801 2. 092 - Munutcncao do Prog. Criança Feliz/prim. lnfu.ncia suas 
3. 1 .90.04 - ContrataçãoPQrTc:mpoDctcrm.inado 

02 . 17 . oo - Fundo NadonaJ da Educação Baslca - FUNDEB 
12-361-5510 2 . 082 - Encargos com Profissionais da Educacao • FUNDES • 70'-'> 

3.1. 90.11 - Vencimentos e Vantagens Pixa.s - Pessoal Civil 
12-361-5510 2. 087 - Alfabctiz.açiio de Jovens e Adultos FUNDEB-70% 

3.1. 90.11 - Vencimentos e Vantagens Fi.xu - Pessoal Civil 

,.. 1.6C5 . 300 , 00 

RS 55.200,00 
RS 800 , 00 

RS 166.000 , 00 

R$ 131. 000 , 00 

R$ 12. 500 , 00 

R$ 3 . 000, 00 

RS 30.000, 00 
R$ s.soo . oo 

R$ 2 . soo , 00 

RS 10.000,00 

R$ 9.000,00 

RS 31 . 600 , 00 

RS 151. 000 , 00 

R$ 153. soo , 00 
R$ 170.000, 00 

R$ 23 . soo, 00 

R$ 49.500,00 

on< nua ... 
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R$ 2.000,00 
R$ 13.000, 00 

RS 3.000, 00 

R$ 8.200, 00 

R$ 605.000, 00 

R$ 3.500, 00 

Art . 2• - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) a..nteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os result antes de anulaça.o parcia.1 ou tota1 de dotações 
orçamentárias desta entidade , conforme discriminação abaixo , de acordo com o Artigo 43, 
S 1 ° , Inc iso :III, da Le i Federal n° 4.320/64, no valor g1oba1 de RS 1 . 645 . 300 , 00 (Um 
Milhão Seiscentos e Quaren ta e Cin co Mi1 e Trezentos Reais). 

Val.or da lu\u1a9,5o 

02 . 03 . oo - Secretaria de Adntlnistraçil,o Geral 
04 - 122-0003 2. 003 - MAN.B Pune. da Assessoria e Procuradoria Juridica 

3.1.90.11 - VcncimcntoseVantagensFi.-.;IUli-Pcssoal Civil 

02 . 04 . oo - Secretaria de Admlnistraçio Financeira 
04-123- 0003 2. 016 - Manutenção da Administração Financeira 

3.3.90.14 - Diáriru;. - Civil 

02 . 05 . 00 - SEC.OBRAS, Saneamento, M.AMBIENTE e Recuperação 
15-451-0011 1. 007 - Construção. Refonna de Pr&lios Públicos 

4. 4. 90 . 51 - Obras e lnstaluções 
15-451-0011 l.008 - ConstruçãodePavimentacaoPolicdrica-CaJçamentoU/r 

3. 3. 90. 30 - M ILlerial de Consumo 
15-451-0011 1. 066 - Construção, Recuperação Obras de Infra - Estrutura Urbana 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
15- 451 - 0011 1.189 - Rcformado McrcadodeCcrcai.s 

<1. • 4 . 9 o . 51 - Obras e lnstnlações 
17-544-0003 1 . 020 - Construção, Apliação de Rede de Abastecimento de Água 

4. 4. 90. 51 - Obras e Instalações 
17- 544- 0003 1. 022 - Constr. e Rec de Sist. de Abastecimento D agu.a/poços Tub. 

4. 4. 90 . 52 - Equipamentos e Material Pcnnaocnte 
17- 54 4- 0003 2.027 - ManutençllodosPoç,oscChafari.zcs naSedeeZona Rural 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juódica 
17- 452- 0012 1.017 - Construção dcAtcrroSanitarioRcs iduosSolidos 

3.3.90.39 - Outros ServiçosdeTercciros- Pessoa Juódica 
25-752- 0029 1.027 - Construção,Ampliuçloda Redc deEnergiaEletrica 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JW"fdica 
25 - 752- 0029 2. 029 - Manutenção da Uuminaç.l!io Publica 

3.3.90.30 - MaterialdeConsumo 

02 . 06 . oo - Sec. de Educaçilo, Cullura e Desportos 
12-361-5510 2. 030 - Manutençllo do Ensino F'Undamental 

3.l..90.04 - ConlNltaçãoporTempo Detcnninado 
13-392-0336 2 .119 - MW1utcnc110 de RccuniOS da Lc:i Aldir Biune 

3 . 3.90.31 - Pn:mi11CocsCultura.is.ART.,Cicnt.eDcsportivas 
3.3.90.36 - Outros ServiçosdeTcrcciros-Pessoaflsica 

13- 392- 0336 2 .120 - Manut. da Lei Paulo Gustavo 
3. 3. 90. 31 - Prcmiac:oes C ulturai s, ART., Cicnt. e Desportivas 
3. 3. 90. 3 6 - OutrOS Serviços de Tcn:c.iros - Pessoa Física 

27 - 812- 0014 2. 058 - Incentivo a Pratica de Esportes 
3.1. 90.11 - Vencimcnl06 e VanLagens Fixas • PessoaJ Civil 
4. 4. 90 . 51 - Obras e Instalações • 

µ 3--r .faiPj.,,, ~ "7 

1'$ 1 . 645 . 300,00 

R$ 22.000, 00 

RS 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 
RS 

R$ 
R$ 

RS 
R$ 

23.000, 00 

50.000, 00 

27 .000,00 

27.000,00 

27.000, 00 

28.000, 00 

55.000, 00 

43.000, 00 

40.000, 00 

50.000 , 00 

35.000, 00 

7 4.000,00 

31.000,00 
31.000,00 

8.100, 00 
30.000, 00 

44.000 , 00 
134 ·ººº· 00 

.. \..._. ESTADO DO PIAUi 
'Qlil PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

11.1- ~:~~~~ ~~ -:~·!6g~~!~~~o, 241 , Bairro: CENTRO 
02.13 ,00 - o e a e 

10- 301-0020 2 . 060 - Manutenção do Fundo MunicipaJ de Saude 
3 .1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

10-301-0020 2 . 067 - Manutenção do Programa Saáde Bucal - PSB 
3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens F"tX.as - Pessoal Civil 

10-301-0020 2 . 070 - Manutencao do PAB Fixo/variavel e Incremento Emendas 
3. 3 . 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

10-301-0020 2. 080 - Manut. dos Serv. de Saude-Transf. Fundo a Fundo Outros 
3 . 1 . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens f'o:as - Pessoal Civil 

10- 304 - 0020 2 . 069 - Manutenção da Vigilância em Saude 
3 . 1. 90 .11 - Vencimentos e Vantagens Fixa.-. - Pessoal Civil 

02 . u . oo - Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS 
08-244-0129 2 . 076 - Manutenção doProgramaPisoBasicoFtX.ocApoioPSB 

3 .1. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens f'o:as - Pessoal Civil 
08-244-0129 2 . 178 - ManutencaodoProg. CoofinanciamentodoEstado 

3. 3. 90 . 32 - Material de Distribuição Gratuita 

02 . 17 . 00 - Fuodo Nacional da Educação Basica - FUNDEB 
12-365-5210 2 . 086 - Manut. do Ensino Infantil - Prc- Escolar/crcche-f1JNDEB - 70%- VAAT 

3 . 1 . 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens F"tX.as- Pessoal Civil 
12-361-5510 2 . 082 - Encargos com Profissionais da Educacao- FUNDEB - 70% 

3 .1 . 90 .11 - Vencimentos e Vantagens F"u.:as - Pessoal Civil 
3 .1 . 90 . 13 - Obrigações Patronais 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juriclica 

12- 361 - 5510 2 . 083 - Encargos com Profissionais da Educacao- FUNDEB -30% 
3. 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juriclica 
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RS 54 . 000 , 00 

R$ 29 . 500 , 00 

RS 16 . 000 , 00 

R$ 37. 000, 00 

RS 95. 000 , 00 

R$ 8 . 200 , 00 

RS 18 . 000 , 00 

RS 11 . 000, 00 

R$ 40 . soo , 00 
R$ 92 . 000 , 00 
RS 35 . 000, 00 

R$ 430 . 000, 00 

Art . 3 11 - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/12/2025, revog ada as disp osições e m contrário . 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ , 01 de Dezembro de 2025 

Assinado, numerado e r egistrado o presente DECRETO no gabinete da PREFEITA 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUN I CIPAL SANTA CRUZ DO PIAUL ao primeiro dia do mês de 
dezembro do ano de d ois mil e v inte e cinco (01/12/2025) , e publicado , por afixação , nos 
termos da Lei Orgâni ca Municipal . 

1d:0471CD696107 F 4CE 
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DECRETO N• 000025 /2025 

ABRE CRÉDI TO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROV:IDt:NCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL de SANTA CRUZ DO PIAUÍ, LAÍS BARROSO MARTINS DOS SANTOS 
NUNES, no uso de suas atrib uições l egais e em conformidade com a autorizaçcio constante 
na ART. 5º DA LEI Nº 00 1 1 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024 . 

D 1: C R BT A: 

Art. 111 - Fica aberto no corrente Exercício, Crádito Adiciona l Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 2 . 699 . 100, 00 (Dois Milhões Seiscentos e 
Noventa e Nove Mil e Cem Reais) , destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Val.or da 9up1-ntaçao por ADu1açAo da Dotac;Ao 

01 . 01 . 00 - Clmara Municipal de Santa Cruz do Piauí 
01-031- 0001 2 . 001 - Manutenção e Funcionamento daCAmara 

3. 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - PCAAoa Física 

02 . 03. oo - Secretaria de Administração Geral 
0◄ -122-0003 2 . 003 - MAN.EFunc.daAssessoriaeProcuradoriaJuridica 

3 . 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurld.ica 
o◄ -122-0003 2.004 - Manutenção,funcionarncntodaSecretariade Ad.ministração 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3 . 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terce iros - Pessoa Jurfdica 

04-131-0003 2. 008 - Encargos com Propaganda e Publicidade 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

0 ◄-181-0003 2 . 009 - Manutenção deEncargoscomaScgurança Publica 
3. 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fís ica 

02 . 04 . oo - Secretaria de Admiolstraçio Financeira 
0◄ -123-0003 2. 013 - Prccatorios 

3.1.90.91 - Senteoças Judiciais 
04-123-0003 2 . 018 - RecolbimentodolNSS 

4. 6. 90 . 71 - Principal da Dívida Contratual Resgatado 
11-331-0010 2 . 020 - Manutenção dosEocargos com o PASEP 

3. 3. 90 . 4 7 - Obrigações Tributárias e Contributivas 

02. 05. oo - SEC.OBRAS, Saneamento, M.AMBIENTE e Recuperação 
0 ◄ -122-0003 2 . 021 - Manutencao dosServiçosUrbanos eObras Publicas 

3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3 . 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

15-122-0011 2. 023 - Conservação de Prcdios Publicos 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

l 7-54 4- 0003 2 . 027 - Manutenção dos Poços e Chafarizes na Sede e 7.ona Rural 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 

17 -◄ 52-0004 2.026 - Manutençãoda LimpczaPublica 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurlclica 

25-752-0029 2 . 029 - Manutenção da Iluminação Publica 
3.2.90.21 - JurosSobrcaDívidaporContrato 

25-752-0029 2 . 129 - Manutcncaodallumin11CaoPublica-COSLP 
3. 3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

02 . 06 . oo - Sec. de Educaçlo, Cultura e Desportos 
12-366-0235 2 . 131 - Man. e Funcionamento do Ensino de Jovens e Adultos - BJA 

3. 3. 90 .18 - Auxllio Fmanceiro a Estudantes 
12-361-551 O 2 . 030 - Manutenção do Ensino Fundamental 

3. 3. 80. 41 - Contribuições 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

l.3- 392- 02 47 2. ll.4 - Manutencao do Festival da Cultura e Ativ. C ulturais e Religiosas 
3. 3. 90. 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

,.. 2 . 699 . 100,00 

RS 8.500, 00 

R$ 4.300,00 

RS 23.500, 00 
RS 83. 000, 00 

R$ 11. 500, 00 

R$ 2.500, 00 

R$ 14. soo, 00 

R$ 4.000 , 00 

RS 10 . 000 , 00 

RS 174. soo, 00 
RS 8.soo, oo 

RS 130. 500, 00 

RS 8.000, 00 

R$ 16.500,00 
RS 34. soo , 00 

RS 5.000, 00 

RS 76.500,00 

RS 33.000,00 

RS 1.000, 00 
RS 120. 000, 00 
RS 26.000, 00 

R$ 2.600,00 

on inua ... 

23 Anos
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.. ,_,, ESTADO DO PIAUi 

AIZ~~~~;Ti? 5~~~~~~~to~~;A cRuz Do PIAut 

D0MI- Endere o : PRA A CLEMENTINO, 241 , Bairro: CENTRO 

27-812-0014 2 . 058 - Incentivo a Pratica de Esportes 
3 . 3 . 90 . 30 - M aterial de Consumo 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jwfdica 

02 . 07 . 00 - Secretaria de Saude e Saneamento 
10-301-0020 1.148 - Aquisição de Veiculo paraSccl"Ctaria Mun. de Saude 

4 . 4 . 90 . 52 - E.quipamcn1os e Malerial Pcnnanen1e 
1 0-301-0020 2.031 - ManutcnçãoeFuncionamento dosScrviçosdeSaúdc 

3.3.90.30 - MatcrialdeConsumo 
3 . 3. 90 . 36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3. 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0 2 . 08 . 00 - Sec. Munk:lpal de Estradas e Rodagens 
26-782-0011 2 . 034 - Conservação e Roço de Estradas Municipais 

3. 3. 90. 39 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
4. 4 . 90 . 51 - Obras e Instalações 

02 . 09 . 00 - Secretaria Munfdpal do Serviço Social 
08-244-0129 2 .037 - Manutenção e Funcionamento da SEC.DE ASSIST.SOCIAL 

3 . 3 . 90 . 3 6 - OUtros Serviços de Terceiros • Pessoa Física 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica 

02 . 12 . 00 - Fundo Municipal de Educaçio 
12-361-S510 2 . 0 4 7 - Manutcnção doProg.QuotaSalarioEducacao - QSE 

3.3.90.30 - MatcrialdeConsumo 
12-361-5510 2.056 - Manut. doProg. dcTransporte-Estado-Peatc/proctc 

3. 3 . 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02 . 13 . 00 - Fundo Mu.nldpal de Saúde 
10-301-0020 1. 059 - Construção, Ref. e Ampl. de Unid. Basica de Saudc - UBS 

4. 4. 90. 51 - Obras e Inslalações 
10-301-0020 2. 060 - Manutenção do Fundo Municipal de Saudc 

3. 3 . 90. 30 - Material de Consumo 
3 . 3. 90 . 3 6 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica 

10-301-0020 2 .070 - Manutencao do PAB Fixo/variavel e Incremento Emendas 
3 . 3. 90 . 30 - M aterial de Consumo 
3 . 3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 
4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos e M alerial Permanente 

10- 301 - 0020 2. 091 - Manutencao do Prog. Coofinanciamento Eslado 
3 . 3 . 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa J urídica 

02 . u . oo - Fundo Mu.nldpal de Asslstencla Social - FMAS 
08-244-0129 2 .074 - Manutenção Fundo Munic ipa1 de Assistência Social 

3 . 3. 90 . 30 - Material de Consumo 
08-244-0129 2.192 - ManutcncaodoCoof.Estadual - FMAS 

3. 3. 90 . 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
08-243-0801 2. 092 - Manutcncao do Prog. Criança Feliz/prim. lnfancia suas 

3. 3. 90 . 30 - Ma1erial de Consumo 

02 . 17 . oo - Fundo N■donal da Educaçio Baslca - FUNDE B 
12- 361- 5510 2 .083 - Encargos com Profissionais da Educacao- FUNDES - 30% 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 

Página: 2 

R$ 32 . 500, 00 
R$ 44. 500,00 

R$ 350. 500 , 00 

R$ 178 . 500 , 00 
R$ 300, 00 
R$ 21.500 , 00 

R$ 105,500, 00 
R$ 350 .ooo, 00 

R$ 2 . 200, 00 
R$ 13.000 , 00 

R$ 4 0.000,00 

R$ 5.000,00 

R$ 358 .500 , 00 

R$ 29.000,00 
R$ 14 .500,00 
R$ 28 . 000, 00 

R$ 167 . 000, 00 
R$ 118 . 000, 00 
R$ 29 . 000 , 00 

R$ 2 , 500 , 00 

R$ 1 . 200 , 00 

R$ 500 , 00 

R$ 1 ,000, 00 

R$ 8.000,00 

Art . 2 11 - Para atender o disposto no(s) Artigo(s ) anteriore(s) deste DECRETO 
servirá como recursos , os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conf orme discriminaç4o abaixo, de acordo com o Artigo 43 , 
S lº, Inciso II I, da Lei Federal nº 4. 320/64 , no v alor gl.obal de R$ 2 .699.100, 00 (Dois 
Milhões Seiscentos e Noventa e Nove Mil e Cem Reais) . 

Va1or cb. Anulaç.Ao 

01 . 01 . 00 - CAmara MunlclpaJ de Santa Cruz do Piauí 
01-031-0001 1. 001 - A mpliaçãocRcfonnanoPrédio daCãmara 

4. 4. 90. 51 - Obras e instalações 
01-031-0001 2 .001 - Manu1enção e Funcionamento da Câmara 

3.3 . 90 . 14 - Diárias - Civil 

.. ,-. ESTADO 00 PIAUi. 
lQIJZ PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAUÍ 

DONII-~~!~~! ~~ - ;~-!6~~~~!;~~0 241 Bairro : 

3 . 3.90 . 30 - MatcrialdeConsumo 

01 . 01 . oo - CAmara Munk:lpal de Santa C ruz do Pia uí 
3. 3. 90. 33 - Passagens e Despesas oom Locomoção 
3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica 
4 . 4 . 90 . 52 - Equipamen1os e M aterial Permanente 

02 . 03 . oo - Secretaria de Admlnlstraçlo Geral 
04-122-0003 2. 004 - Manutcnção,func ionamcnlo da S«~laria de Admin.islfllçilo 

4 . 4 . 90 . 52 - Equipame ntos e M aterial Permane nte 

02 . 06 , 00 - Sec. de Educaçiio, Cultura e Desportos 
12-361-5510 1. 032 - Aquisição de Ve iculas para Transporte de Estudantes 

4 . 4 . 90 . 52 - Equipamentos e Material Permanente 
12-361-5510 2 .133 - Encarg<>S com Pn::,fissionais do Mcgistcrio- 60% Pnx:atorio FUNOEF 

3 .1. 90 . 11 - Vcocimcotos e Vanlágcos F1Aas - Pessoal Civil 

02 . 07. 00 - Secretaria de Saude e Saneamento 
10-301-0012 l. 034 - Con.struçilo, Refonna e Ampliaçlo de Postos de Saude 

4.4. 90.51. - Obras e lnslB.lações 
10- 301 - 0020 2. 031 - Manutenção e Funcionamento dos Serviços de Salide 

3. l. 90 . 04 - Contratação por Tempo Determinado 
3. 3. 90. 30 - Material de Consumo 
3 . 3. 90 . 92 - Despesas de Exercícios Anteriores 

02 . og . 00 - Secretaria Munldpal do Serviço Social 
08- 24 4- 0129 2 .037 - Manutenção e Funcionamento da SEC.De ASS IST .SOCIAL 

3 . 1.. 90 . 13 - Obrigações Patronais 

02 . 12 . oo - Fundo Municipal de Educaçlo 
12-361-5510 2.053 - Manutcncaode Rc.c. OutrasTransf.do FNDE 

3. 3. 90 . 30 - Material de Consumo 

02 . 14. oo - Fundo Mu.nlclpal de A.ssfstenda Social - FMAS 
08- 24 4- 0129 2.192 - ManutencaodoCoof.EstaduaJ - FMAS 

3 . 1 . 90 . 04 - Contrataçllo por Tempo Determinado 

02 . 1~. 00 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
18- 541 - 0053 2 . 116 - Manutcncao da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

3. 3. 90. 39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juríd ica 

02 . 17 . 00 - Fundo Nacional da Educaçl,o Baslca - FUNDEB 
12- 361 - 5510 2 .083 - EncargQ!J, com Profl$$ionais da Edueacao - FUNDES - 30% 

3 . 3.90 . 14 - Dhlrias- Civil 

02 . 18 . oo - UnJdade Muo. Sa6de Jaodira Nunes Mard.ns 
10-301-0020 2 . 088 - Manutcnçãoe Funcionamento daUnidadedcSadde 

3 . l. 90 . 11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3. 1 . 90 . 13 - O brigações Patronais 

Jl$ 2 . 699 . 100, 00 

RS 1 . 500 , 00 

RS 9 . 900,00 

ont nua . . . 
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R$ 24 . 000 , 00 

R$ 2,000 , 00 
R$ 4.400,00 
R$ 10 . 000, 00 

R$ 3.500,00 

R$ 43 . 000, 00 

RS l . 7 68.100,00 

R$ 184 . 000 , 00 

RS 125. 000, 00 
R$ 21.6 . 000,00 
R$ 54 . 000 , 00 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

RS 
RS 

53 . 000 , 00 

4 5.000, 00 

2 . 700,00 

36 . 000 , 00 

8 . 000 , 00 

84 . 000 , 00 
25 . 000 . 00 

Art . 3 • - Este DECRET O entrará em vigor na data de sua publicaçAo, 
efeitos para 01 /12/2025, revogada as disposições em contrá r io . 

retroagindo 

SANTA CRUZ DO P I AUÍ , 01 de De z embro ? e 2025 

LAis BA05~1S 
PREFEITA MU ICI 

Assinado, numerado e regi.strado o presen te DECRETO no gab inete da PREFE ITA 
MUNICIPAL d e PREFEITURA MUNICIPAL SANTA CRUZ DO PIAU:t, ao primeiro dia do mê:s de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco (01/12/2025), e publ.icado, por at'.ixaçAo, n os 
termos da Lei OrgA n ica Municipal.. 

ld:0738585A1C1BFB61 
PREFEI T URA MUNI CIPAL DE 

SANTA CRUZ 
-- DO PIAUI-­
~ érfvunçar! 

LEI Nº 001/2026, DE 28 JANEIRO DE 2026. 

SANCIONADA E PROMULGADA 
Santa Cruz do Piauí-PI 

Em: 28/01/2026 
LAISIAAAOSOMARTINSOOS~..="t:'= 
SANTOS NUNES:OMl.1197)0 n moz 

/. :!6.01.»11:1~..:l'OO' 

"Estabelece o reajuste do piso salarial dos professores 
da rede públlca da educação básica do Munlcfp/o de 
Santa Cruz do Plauf para o ano de 2026. 11 

Laís Barroso M artins dos Santos Nunes 
PREFEITA MUNICIPAL 
CPF: 026.211.973-02 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI, Estado do Piauí, faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica determinado que o piso salarial dos professores da rede pública da educação 
básica do Município de Santa Cruz do Piauí para o ano de 2026 será de R$ 5.208,50 (cinco 
mil, duzentos e oito reais e cinquenta centavos), para a carga horaria de 40h (quarenta 
horas) semanais, e 2.604,25 (dois mil , seiscentos e quatro reais e vinte e cinco centavos) 
para carga horária de 20h (vinte horas) semanais. 

Parágrafo Único. O valor estipulado neste artigo representa um aumento de 7% sobre o 
piso salarial do ano de 2025, que era de R$ 4.607,76 para carga horária de 40h semanais 
e R$ 2.433,88 para carga horária de 20 horas semanais, ultrapassando o reajuste nacional 
de 5,4% proposto para o mesmo período. 

Art. 2°. Este reajuste visa reconhecer a dedicação e o trabalho dos professores municipais, 
assegurando uma remuneração justa e adequada, contribuindo assim para a melhoria da 
qualidade educacional oferecida no Município. 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por dotações 
orçamentarias próprias do município, prevista no orçamento. 

Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário . 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, aos 28 dias do mês de janeiro de 2026. 

LAIS BARROSO MARTINS 
DOS SANTOS 
NUNES:02621197302 0 

Assinado de forma digital por LAIS 
BARROSO MARTINS DOS SANTOS 

NES:02621197302 
Dados: 2026.01.28 13:12:31 -03'00' 

LAiS BARROSO MARTINS DOS SANTOS NUNES 
Prefeita Municipal de Santa Cruz do Piauí 

ld:13B5C99565FSFBEA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ 
DOPIAUl-­

rtgoro, é rfv«nçor! 

EXTRATO DE CONTRATO 
DISPENSA Nº 003/2026 

CONTRATO N~: DISP 003/2026 
MODALIDADE: DISPENSA nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 022/2026 
OBJETO: Contratação de empresa habilitada com mão de obra qualificada para execução 
de um piso em granilite com a execução da cobertura da quadra da Escola Municipal 
Obetisa - Santa Cruz do Piauí (PI), conforme projeto e termo de referência anexo ao 
processo administrativo. 
CONTRATADA: Pillar Empreendimentos e Serviços L TOA 
CNPJ: 50.516.447 /0001-96 
VALOR DO CONTRATO: R$ 128.269,68 (Cento e vinte e oito mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e sessenta e oito centavos) . 
VIGilNCIA: 120 dias. 
FONTE DE RECURSO: 500 - Recursos Ordinários; 540 - Recursos do FUNDEB; 541 -
Recursos do VAAF; 542 - Recursos do VAAT, 550 - Recursos do QSE. 
ELEMENTO DESPESA: 44.90.51 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/01/2026 

Santa Cruz do Piauí-PI, 28 de janeiro de 2026. 

Assinado d~ forma d igital por LAIS 
LAIS BARROSO MARTINS DOS BARROSO MARTINS DOS SANTOS 

SANTOS NUNES:026211 97;} - 0 ~~~~!;.~~~~~:20:17 -03'00, 

Lafs Barroso Martins dos Santos Nunes 
Prefeita Municipal 

23 Anos
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